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RESOLUÇÃO N°940/09

mmvi
Secretaria /ESPÍRITO SANTO)
daSaude L ^AIU.I.I.M

AComissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de
24 de agosto de 1993, em reunião ordinária realizada em 18 de setembro de
2009, 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar a Resolução n.°012/09 do CIB Microrregional Vila Velha /
Venda Nova do Imigrante, que aprova a qualificação de 02(duas)
Equipes da Saúde Bucal - ESB, para o município de Alfredo Chaves.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 28 de setembro de 2009.

AANSELMO TOZI
Presidente da CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


